
abri l ,  atrás apenas de 
Sergipe, que processa 
volume menor de pedidos 
(apenas 339 em abril de 
2021). Em terceiro lugar 
aparece Goiás, com 1 dia 
e 17 horas, e em quarto 
Roraima, com 1 dia e 19 
horas. A média nacional 
fechou em 3 dias e 8 ho-
ras.
 No mês passado, 
segundo a Junta Comer-
cial, 84% das empresas 
conseguiram abertura em 
até 3 dias, 10% entre 3 e 5 
dias, 3% entre 5 e 7 dias, 
e outros 3% em mais de 
7 dias.

SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
12/05/21..................R$ 161,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
12/05/21..................R$ 98,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
12/05/21..................R$ 89,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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•  Destaque desta quarta-feira para a fren-
te fria que avança pelo Paraná e provoca 
chuvas em boa parte do Estado. Ao longo 
do dia chove também no noroeste e no 
norte. A partir da noite esfria bastante no 
oeste, sudoeste e o sul.
Mínima:  11°C em Curitiba
Máxima: 25°C em Londrina

Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

Fonte: www.aen.pr.gov.br/

função, salvo quando se tratar de depoimento em processo judicial, policial ou administrativo; 
IX – cometer a pessoa estranha ao serviço do Estado, salvo nos casos previstos em lei, o 
desempenho de encargo que lhe competir, X – censurar pela imprensa as ou por qualquer 
outro órgão de divulgação publica as autoridades constituídas, podendo, porem, faze-lo em 
trabalhos assinados, apreciando atos dessas autoridades sob o ponto de vista doutrinário, 
com animo construtivo; XI – entreter-se nos locais e horas de trabalho, em palestras, leituras 
ou outras atividades estranhas ao serviço; XII – atender pessoas estranhas ao serviço, no 
local de trabalho, para o trato de assuntos particulares; XIII – empregar matérias e bens 
do Estado, em serviço particular, ou, sem autorização superior, retirar objetos de órgãos 
estaduais; XIV – aceitar representações de Estados estrangeiros; XV – incidir greves; XVI 
– exercer comercio entre os colegas de trabalho; XVII – valer-se da função para melhor 
desempenhar atividades estranha às suas funções ou para lograr qualquer proveito, direta 
ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa.

 CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO – O contrato em regime especial rescinde-
-se:
 I – Pelo descumprimento dos deveres previstos na clausula sétima do presente 
contrato; II – pela transgressão das proibições da clausula oitava do presente contrato; 
III – incidência em qualquer das hipóteses previstas na Lei n° 1550/08: 

 Parágrafo único – As infrações disciplinares serão apuradas pelo órgão con-
tratante mediante averiguação sumaria no prazo máximo de 30 (trinta) dias assegurada o 
contraditório e a ampla defesa, conforme previsão legal.

 CLÁUSULA DECIMA – DA EXTINÇÃO – O contrato em regime especial 
extingue-se: 
 I – Pelo termino do prazo contratual; II – por iniciativa das partes mediante 
comunicação escrita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; III – por conveniência 
do órgão ou entidade contratante.
 E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 
2 (duas) vias de igual teor e forma, na presente de duas testemunhas.
 Alvorada do Sul, 04 de Maio de 2021. 

____________________________________________
DIRETOR SUPERINTEDENTE FUMSAUDE

____________________________________________
MARIA DE FATIMA ROSA

TESTEMUNHAS:
1-______________________________________________
2 ______________________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº  4121/2021
Processo dispensa nº 24/2021

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do 
Sul - PR E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA GRAFICA NEZIL 
LTDA 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO 
DE IMPRESSOS GRÁFICOS PARA FUNCAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

 VALOR: R$-17.310,00 Dezessete Mil, Trezentos e Dez Reais
 Dotação: 

DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
170        50.001.10.122.0002.2089             1           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
180        50.001.10.122.0002.2089          303           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
380        51.001.10.128.0002.2090             1           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
640        51.001.10.301.0022.2168             1           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
650        51.001.10.301.0022.2168          303           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
660        51.001.10.301.0022.2168          494           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
1710        52.001.10.301.0022.2095             1           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
1720        52.001.10.301.0022.2095          303           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
1730        52.001.10.301.0022.2095          494           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
2100        52.001.10.301.0022.2158             1           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
2110        52.001.10.301.0022.2158          303           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
2120        52.001.10.301.0022.2158          494           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
2440        52.001.10.301.0022.2159             1           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
2450        52.001.10.301.0022.2159          303           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
2460        52.001.10.301.0022.2159          494           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
2770        52.001.10.301.0022.2300             1           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
2780        52.001.10.301.0022.2300          303           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
2790        52.001.10.301.0022.2300          494           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
3180        52.002.10.301.0023.2097             1           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
3190        52.002.10.301.0023.2097          303           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
3200        52.002.10.301.0023.2097          494           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
3490        52.003.10.302.0024.2099             1           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
3500        52.003.10.302.0024.2099          303           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
3510        52.003.10.302.0024.2099          494           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
3720        52.004.10.304.0022.2100             1           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
3730        52.004.10.304.0022.2100          303           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
3740        52.004.10.304.0022.2100          494           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
4100        52.005.10.302.0022.2101             1           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
4110        52.005.10.302.0022.2101          303           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
4120        52.005.10.302.0022.2101          494           3.3.90.39.00.00             Do Exercício
4460        52.006.10.302.0022.2163             1          3.3.90.39.00.00              Do Exercício
4470        52.006.10.302.0022.2163          303          3.3.90.39.00.00              Do Exercício
4480        52.006.10.302.0022.2163          494          3.3.90.39.00.00              Do Exercício
4680        52.006.10.304.0022.2102             1          3.3.90.39.00.00              Do Exercício
4690        52.006.10.304.0022.2102          303          3.3.90.39.00.00              Do Exercício
5730        52.010.10.301.0022.2166             1          3.3.90.39.00.00              Do Exercício
5740        52.010.10.301.0022.2166          303          3.3.90.39.00.00              Do Exercício
5750        52.010.10.301.0022.2166          494          3.3.90.39.00.00              Do Exercício
6010        52.011.10.301.0022.2160             1          3.3.90.39.00.00              Do Exercício
6020        52.011.10.301.0022.2160          303          3.3.90.39.00.00              Do Exercício
6030        52.011.10.301.0022.2160          494          3.3.90.39.00.00              Do Exercício

 DURAÇÃO: 10/05/2021 – ATÉ   09/05/2022
 DATA DA ASSINATURA: 10/05/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,10/05/2021

INEXIGIBILIDADE Nº 02/2020
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2021

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: FABIANA TOMAZELI POZZOBOM CLINICA MÉDICA LTDA 
- CNPJ: 40.972.110/0001-30.

 OBJETO: Prestação de serviços complementares para atendimento de 
especialidade em Psiquiatria.
 VALOR: R$ 37.650,00 (trinta e sete mil, seiscentos e cinquenta reais).
 VIGÊNCIA: Até 09 de agosto de 2021.
 REFERÊNCIA: Inexigibilidade nº 02/2020
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 FISCAL: Laísne Salgado Chicareli Cremonezi
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 06 de maio de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PORTARIA Nº. 5033/2021

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E À VISTA DO MEMORANDO Nº. 43/2021, 
DA DIREÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, DE 27/04/2021,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Lotar na Secretaria Municipal de Saúde a servidora LAISNE SALGADO 
CHICARELI CREMONEZI, matrícula nº. 401635, portadora da cédula de identidade RG 
nº. 9.020.127-1 SSP/PR, CPF nº. 066.223.859-12, ocupante do cargo Auxiliar de Serviços 
Administrativos, referência salarial “07”, do Quadro de Pessoal Permanente – PCSSC, desta 
municipalidade, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com Local de Trabalho 
Unidade Básica de Saúde Ailton Chapada, horário de trabalho de Segunda à Sexta-feira, 
08:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00, a partir de 30/04/2021, até ulterior deliberação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 29 de abril de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5056/2021

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

 CONSIDERANDO que o Sr. Carlos José da Silva, matrícula 500333, Secretário 
de Esportes desta municipalidade, encontra-se de atestado médico para tratamento de 
saúde desde 04/05/2021,

 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Designar ALESSANDRO VAZ DE ALMEIDA, matricula nº 500349, 
portador da cédula de identidade RG nº 8.422.433-2 SSP/PR, CPF nº 038.338.079-03, 
ocupante do cargo em Comissão de Secretário de Planejamento e Gestão, Grupo Ocu-
pacional Assessoramento Superior do Plano de Cargos e Salários desta municipalidade, 
para exercer cumulativamente o cargo de Secretário de Esporte, a partir de 04/05/2021, 
até ulterior deliberação, em substituição ao Sr. Carlos José da Silva.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 10 de maio de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

ERRATA À PORTARIA Nº 5031 DE 27 DE ABRIL DE 2021

 O Município de Primeiro de Maio, através da Senhora Bruna de Oliveira Ca-
sanova, Prefeita Municipal, informa a quem possa interessar que na edição 2373 do Jornal 
da Cidade do dia 05/05/2021, pág. 01, na publicação referente a Portaria nº 5031/2021, de 
27/04/2021.

 ONDE SE LÊ:
 Art. 1º Fica declarado extinto, o benefício de Pensão, concedido a Senhora 
IDÊMIA DE AQUINO QUINELLI, portadora da cédula de identidade RG n.º 8.895.722-9 
SSP/PR, CPF nº. 039.155.589-82, decorrente de seu falecimento em 27/04/2021, conforme 
Certidão de óbito matricula nº. 08263601552021400013189000264794.

 LEIA-SE:
 Art. 1º Fica declarado extinto, o benefício de Pensão, concedido a Senhora 
IDÊMIA DE AQUINO QUINELLI, portadora da cédula de identidade RG n.º 8.895.722-9 
SSP/PR, CPF nº. 039.155.589-82, decorrente de seu falecimento em 26/04/2021, conforme 
Certidão de óbito matricula nº. 08263601552021400013189000264794.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio - PR, em 11 de maio de 
2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

 O saldo de em-
presas constituídas no 
Paraná no primeiro qua-
drimestre deste ano foi 
20,05% superior ao mes-
mo período de 2020. Os 
números levam em conta 
as aberturas e baixas 
ocorridas entre janeiro e 
abril. Considerando ape-
nas as empresas abertas, 
o percentual compara-
tivo sobe para 27,46%. 
O relatório foi divulgado 
pela Junta Comercial do 
Paraná (Jucepar) nesta 
quarta-feira (12).
 Neste pr imeiro 
quadrimestre, o saldo foi 
de 64.001 empresas, con-
tra 53.312 de 2020. Fo-
ram estabelecidas 95.884 
empresas, contra 75.228 
no ano passado. As bai-
xas, por sua vez, tam-
bém tiveram crescimento. 
Este ano, 31.883 empre-
sas fecharam, sendo que 
no mesmo período de 
2020 foram 21.916, uma 
diferença de 45,48%.
 “A digitalização 
dos processos colabo-
rou muito no aumento 
considerável de abertu-
ra de empresas”, afirma 
o presidente da Junta 
Comercial, Marcos Ri-
goni.  Segundo ele, as 
solicitações caem direto 

No Paraná, abertura de empresas no quadrimestre é 20% 
maior na comparação com 2020

nas mãos do analista, o 
que gera uma economia 
de tempo, e é possível 
registrar sua empresa 
em questão de minutos. 
“A reformulação do site 
está tornando esse trâ-
mite ainda mais intuitivo 
e a expectativa é que os 
resultados sejam cada 
dia melhores”.
 A natureza jurí-
dica mais gerada nestes 
quatro meses foi de Mi-
croempresa Individual 
(MEI), com 73.502 cria-
ções, seguida da socie-
dade l imitada (LTDA), 
com 16.491. Somadas, 
e las  cor respondem a 
93,86% do total .  Sem 
contar as MEIs, o número 
de empresas instaura-
das foi de 22.382, entre 
consórcio (29), coopera-
tiva (104), Eireli (1.675), 
Empresário (3.835), S/A 
(aberta) (63), S/A (fecha-
da) (182) e outros (3).
 Os números mos-
tram uma considerável 
recuperação econômica 
do Estado mesmo com 
os reflexos do período de 
pandemia. Abril de 2020 
fo i  o mês com menos 
instauração de empresas 
do ano passado, com 
12.591. Em 2021, a recu-
peração foi de 80%, com 

a instalação de 22.648 
novos empreendimentos 
no mês passado. Nos 
outros três meses, os 
aumentos f icaram em 
11,7%, 15% e 25%, res-
pectivamente.
 Por outro lado, 
em abri l  de 2021 tam-
bém foi elevado o número 
de baixas, com 7.694, 
volume 95% maior que 
em 2020, quando os fe-
chamentos chegaram a 
3.950.

REFORMULAÇÃO
 Desde o início de 
maio, a Jucepar está com 
si te reformulado para 
permitir agilidade e nave-
gação mais intuitiva para 
seus usuários.  Houve 
também a integração ao 
portal Paraná Inteligência 
Artificial (PIÁ), oferecen-
do um sistema de busca 
por assunto diretamente 
na barra de pesquisa.
 O objetivo princi-
pal da mudança é garantir 
a convergência entre as 
diretr izes do Governo 
do Estado e a missão da 
Junta de agilizar trâmites, 
desburocratizar e possi-
bilitar a transparência e 
rapidez dos processos de 
forma 100% digital. Essa 
meta está prevista no 
Programa Descomplica, 

do Governo do Estado, 
que facilita e desburocra-
tiza os processos, reduz 
prazos, aumenta a segu-
rança jurídica e moderni-
za o registro empresarial.
TEMPO DE ABERTURA
 Outro relatór io 
divulgado pela Junta Co-
mercial, com dados da 
RedeSim, mostrou que, 
em abri l ,  o Paraná re-
duziu o tempo médio de 
abertura de empresas, 
comparado ao mesmo 
período de 2020. O em-
presário levou, em média, 
1 dia e 14 horas para abrir 
uma empresa no Estado. 
O trabalho de digitaliza-

ção e desburocratização 
reduziu o tempo em 17 
horas no comparat ivo 
com abril de 2020 (2 dias 
e 7 horas) e 73 horas em 
relação a abril de 2019 (4 
dias e 15 horas).
 O tempo é ainda 
mais significativo na com-
paração do volume do tra-
balho. Em abril de 2021 
foram 4.666, enquanto no 
mesmo período de 2020 
foram 2.029, e no mesmo 
espaço de 2019 foram 
3.336.
 O Paraná f icou 
em segundo lugar no tem-
po total de registro de 
empresas no ranking de 

PROTEJA-SE! USE MÁSCARA!

Produção de grãos 
cresce 5,7% e chega 
a 271,7 milhões de 

toneladas

 A Companhia Na-
cional de Abastecimento 
(Conab) prevê um aumen-
to de 5,7% na produção 
nacional de grãos. Com 
isso, a colheita esperada 
é de 271,7 milhões de 
toneladas, número que 
apresenta um acréscimo 
de 14,7 milhões de tone-
ladas, na comparação 
com o que foi produzido 
em 2019/20.
 A Conab prevê 
também o crescimento 
de 4,1% na área planta-
da. Isso equivale a um 
acréscimo de 2,7 milhões 
de hectares, para um 
total de 68,6 milhões de 
hectares utilizados para a 
produção que tem, como 
destaque, a soja (aumen-
to de 4,2% ou 1,6 milhão 
de hectares), e o milho 
segunda safra (aumento 
8,8%, ou 1,2 milhão de 
hectares).
 Os dados cons-
tam do 8º Levantamento 
da Safra 2020/2021 de 

Grãos, divulgado hoje 
(12) pela Conab. De acor-
do com a companhia, o 
resultado se deve à pro-
dução recorde da soja e 
ao  aumento estimado do 
milho total.
 “A situação das 
culturas de primeira sa-
fra, com exceção do milho 
e arroz, estão no encerra-
mento da colheita. Para 
as de segunda safra, caso 
do feijão, predominam os 
estádios de floração e 
enchimento de grãos. Já 
quanto ao milho segunda 
safra, em face do atraso 
na semeadura, mas com 
um percentual significa-
tivo de desenvolvimento 
vegetativo e floração, a 
cultura dependerá das 
condições cl imáticas. 
Já no caso das culturas 
de inverno, o plantio se 
intensifica este mês, mas 
dependerá do volume das 
precipitações”, informou 
a Conab.
Fonte: agenciabrasil.ebc.com.br


